
Um projeto totalitário para a Educação 
Dentro de pouco tempo, co-

mo determina a Constituição, a 
Educação conhecerá outro nor-
te com a aprovação de uma nova 
Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. A Câmara 
dos Deputados, na sua comissão 
competente, analisa o substitu-
tivo do representante baiano do 
PSDB, Jorge Hage. Colno já dis-
semos, um "progressismo mili-
tante" , despreocupado com 
qualquer pluralismo, inspira o 
projeto, que entrega todo o "es-
forço organizado autônomo e 
permanente" do Estado brasi-
leiro em Educação a uma única 
"expressão institucional", o 
Sistema Nacional de Educação. 

O projeto possui uma dispo-
sição essencial: este esforço do 
Estaçlo só se realizará depois de 
devidamente gestado, discutido 
e aprovado por comitês. O Sis-
tema possui uma - instância 
máxima de consulta" que é o 
Fórum Nacional de Educação, 
onde todas as entidades estu-
dantis — do primeiro ao último 
grau de escolaridade —, todas as 
entidades sindicais dos traba-
lhadores docentes e não docen-
tes da Educação contam com 
uma ampla maioria de votos. Os 
autores do projeto incumbi-
ram-se, conforme suas declara-
ções, de "organizar" a primeira 
reunião, ainda informal por cer-
to, deste Fórum; as muitas en-
tidades, da UNE, dos estudantes 
secundaristas, dos docentes sin-
dicalizados, da "entidade na-
cional que congregue associa-
ções comunitárias e outrás ins-
tituições dedicadas a experiên-
cias com formas populares, não 
convencionais, de educação"  

(inciso XIII do art. 19) foram ou-
vidas e com isso se definiram os 
Objetivos e determinações ge-
rais do novo Sistema Nacional 
de Educação. Como resultado 
dessas reuniões, a Educação 
brasileira passou a abranger 
- todos os processos educativos 
que têm lugar na sociedade", 
em todas as atividades ineren-
tes à existência humana, privi-
legiando-se as que se dão no 
"trabalho produtivo" que vêm 
antes das "instituições de ensi-
no" (referência às instituições 
formais em que ainda se educa 
no Brasil, como por exemplo as 
escolas...). Essas instituições de 
ensino, no projeto, são coloca-
das no mesmo plano do aprendi-
zado que os brasileiros conse-
guem ter nos "movimentos so-
ciais e organizações da socieda-
de civil" (art. 1°). 

Pelo projeto, a Educação 
brasileira passa a ter um único 
senhor, a quem está submissa e 
a quem deve servir sem questio-
narnentos: o trabalho produtivo 
como o entendem os autores do 
projeto. Nada é escondido no 
substitutivo Hage; nele tudo é 
ostensivo. O § 29  do artigo 1°, que 
define os objetivos da futura 
Educação brasileira, é claro: "A 
educação escolar buscará por 
todos os meios e modos estabe-
lecer estreita vinculação com o 
mundo do trabalho produtivo". 
Sem querer fazer ironia, no caso 
de este projeto ser promulgado 
como lei é de temer por um de-
semprego em massa dos críticos ,  
da famosa Lei 5.692,71. Ao longo 
de pelo menos toda uma década, 
levantou-se um grande alarido 
contra essa lei do período do ar- 

bítrio, - imposta pelo autorita-
rismo", exatamente por privile-
giar o trabalho, e assim atender 
aos "interesses do capital etc. 
etc." E agora? O substitutivo 
em tela é muito mais rigoroso 
na subordinação dos princípios 
educacionais ao mundo do tra-
bal'no. õurioso e estranho é o si-
lêncio dos grandes críticos de en-
tão. Mudou o Brasil, mudaram 
os críticos ou existem muitos 
pesos para a mesma medida? 

É preciso insistir sempre 
em que esta perspectiva de sub-
meter os objetivos educacionais 
a uma única necessidade — seja 
ela qual for — é totalitária. 
Educação é vida, o que implica 
conter ela uma imensa e com-
plexa gama de elementos díspa-
res, controversos até; ela é es-
sencialmente um processo que 
respira pluralidade. O mais 
preocupante nessa nova lei de.  
Diretrizes e Bases é a sua con-
cepção totalitária na forma e 
elitista e excludente no conteú-
do. A lógica jacobina dos "co-
mitês" comandará a forma da 
Educação brasileira via o deli-
berativo Fórum e o normativo 
Conselho Nacional. No conteúdo, 
entregar a direção da Educação 
ao mundo do trabalho, excluirá, 
especialmente na educação pú-
blica, o educando da apreensão 
do conhecimento global, da ca-
pacidade de entender a realida-
de pelo argumento da ciência; 
será presa fácil da doutrinação 
ideológica e escravo de sua pró-
pria ignorância. Nada 'pode ser 
mais elitista do que esta con-
cepção de Educação. E não pode 
haver má fé maior do que dizer 
que a submissão de princípios  

educacionais ao trabalho ocor-
re porque o que se pretende é 
uma "educação tecnológica", 
capaz de dar conta das caracte-
rísticas próprias da sociedade 
moderna. Desde quando doutri-
na, ideologia e limitação de co-
nhecimento são características 
da modernidade? 

Esta concepção elitista e 
excludente de fixar objetivos 
educacionais dirige o projeto a 
transformar o ensino noturno 
em solução para todas as difi-
culdades educacionais brasilei-
ras. No inciso V do art. 63, defi-
ne-se que os conteúdos curricu-
lares da clientela noturna de-
vem estar "centrados na práti-
ca social e de trabalho produti-
vo do aluno trabalhador", ou 
seja, nos limites do universo em 
que ele já se encontra, que já co-
nhece, que gostaria de romper e 
por isso vai à escola. Pode exis-
tir concepção mais elitista do 
que aquela que condena o edu-
cando à estagnação eterna, en-
quanto os "dirigentes" têm ou-
tro tipo de educação no período 
diurno? . 

O projeto possui outras ca-
racterísticas preocupantes, no-
tadamente nas definições im-
postas ao, ensino fundamental, 
médio e superior, produtp desta 
mesma concepção educacional 
ideologizada. Estas concepções 
alteram a substância constitu-
tiva da Educação brasileira e 
permanecem à espera de uma 
discussão nacional. Será que to-
dos os que educam, os que são 
educados e os que pagam por es-
se serviço concordam com a vi-
são jacobina e totalitária desse 
projeto? 


